
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
 

Apos�lamento n.º Quarto Termo ao Contrato 07/2020 -
DJ/Novacap/2025  

QUARTO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – D.U. – Nº
007/2020 – DJ/NOVACAP. 

 

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, Empresa Pública do Distrito
Federal, criada pela Lei nº 2.874, de 1956, e reestruturada pela Lei nº 5.861, de 1972, inscrita no CNPJ nº
00.037.457/0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Brasília/DF, CEP 71.215-904,
representada pelo seu Diretor-Presidente FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE, brasileiro, casado,
engenheiro eletricista, e por seu Diretor de Urbanização, ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ, brasileiro, casado,
engenheiro civil, ambos residentes e domiciliados em Brasília/DF, e a empresa a EBF INDÚSTRIA
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, estabelecida no SHN Quadra 01, Bloco A, conjunto A, Entrada A Sala nº
1411, Asa Norte/Brasília, CEP 70.701-010 inscrita no CNPJ sob o n° 38.013.199/0001-65 e CF/DF nº
07312242001802, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor EVANDRO
BONIFÁCIO FERREIRA, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, portador da CI N° 889.890 SSP/DF,
inscrito no CPF sob N° 297.783.011-15, residente e domiciliado nesta Capital, tendo em vista o que consta
nos autos, fundamentado no Parecer SEI-GDF n.º 11/2022 - NOVACAP/PRES/DJ/DECONS (Doc. SEI/GDF
77451602), e amparado nos ar�gos 179, 187 e 207 do RLC/NOVACAP. Resolvem APOSTILAR o CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – D.U. – Nº 007/2019 – DJ/NOVACAP, (Doc. SEI/GDF 35326527), que tem
como objeto contratação de empresa especializada na manutenção de indivíduos arbóreos localizados
em áreas urbanas, para a operacionalização dos serviços de podas, supressão e remoção de árvores
caídas, limpeza do local das intervenções, trituração e transporte dos resíduos vegetais oriundos da
operação, para o Viveiro de Plantas Ornamentais II do Departamento de Parques e Jardins – DPJ, ou outro
local determinado pela Direção da Companhia, com a disponibilização de mão de obra, equipamentos e
materiais necessários ao manejo da arborização urbana do Distrito Federal, executado pelo
Departamento de Parques e Jardins - DPJ da NOVACAP, conforme especificações, condições, quan�dades
e exigências estabelecidas no LOTE 01, no sen�do de REPACTUAR os preços do Contrato supracitado nos
termos da CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE DE PREÇOS/REPACTUAÇÃO (Doc. SEI/GDF 35326527, pg
08), perfazendo um acréscimo de  R$ 262.340,24 (duzentos e sessenta e dois mil trezentos e quarenta
reais e vinte e quatro centavos), representando sobre o valor contratado 2,11%, conforme Planilha de
Repactuação (Doc. SEI/GDF 156598647), por conta do Programa de Trabalho nº 15.452.6209.8508.0001 -
MANUTENÇÃO DE ÁREAS VERDES - DISTRITO FEDERAL, Natureza da Despesa 33-90-39, Fonte de Recurso:
100, consoante Disponibilidade Orçamentária n.º 30/2025 - NOVACAP/PRES/DS/DFI/DECO (Doc.
SEI 160464073), Com o presente reajuste o valor do Contrato passará de R$ 12.454.464,17 (doze
milhões, quatrocentos e cinquenta e quatro mil quatrocentos e sessenta e quatro reais e dezessete
centavos)  para o valor de R$ 12.716.804,42 (doze milhões, setecentos e dezesseis mil oitocentos e
quatro reais e quarenta e dois centavos),  permanecendo inalteradas e ra�ficadas as demais cláusulas e
condições do instrumento principal.

 

PELA NOVACAP:                                                                   FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE

                                                                                                 DIRETOR-PRESIDENTE

 

                                                                                                 ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ

                                                                                                 DIRETOR DE URBANIZAÇÃO

 

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=87850548&id_procedimento_atual=41359388&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=b568ce0e2c0d6ba8fdcb7542e9d7b5d96e5554664dbf2a8a349813801eb3fb7d025eb5d4ad23365e15511aa4b094fa8fc524d05d31b4358c5d2d62c51abc78ef4537177f15ffd0a2df1cf0a49eaf06750d6363be95619c4f9494e626a8e13192
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=41363367&id_procedimento_atual=41359388&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=adbb2a43aebc8280439ac58d97f4623eada1f8c400239ae385c0adfca8663499025eb5d4ad23365e15511aa4b094fa8fc524d05d31b4358c5d2d62c51abc78ef4537177f15ffd0a2df1cf0a49eaf06750d6363be95619c4f9494e626a8e13192
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=41363367&id_procedimento_atual=41359388&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=adbb2a43aebc8280439ac58d97f4623eada1f8c400239ae385c0adfca8663499025eb5d4ad23365e15511aa4b094fa8fc524d05d31b4358c5d2d62c51abc78ef4537177f15ffd0a2df1cf0a49eaf06750d6363be95619c4f9494e626a8e13192
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=174848055&id_procedimento_atual=41359388&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=4f261cd77536d2634a1894c58b4b99c45aff8c0626f9498d8d5ee483fa01d103025eb5d4ad23365e15511aa4b094fa8fc524d05d31b4358c5d2d62c51abc78ef4537177f15ffd0a2df1cf0a49eaf06750d6363be95619c4f9494e626a8e13192
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=179061242&id_procedimento_atual=41359388&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=372d3c5f130b3dcfaa6b7ec1af0cb170c39b2716d1deb58d2ceb4a32c12cfbbf025eb5d4ad23365e15511aa4b094fa8fc524d05d31b4358c5d2d62c51abc78ef4537177f15ffd0a2df1cf0a49eaf06750d6363be95619c4f9494e626a8e13192


PELA CONTRATADA:                                                            EVANDRO BONIFÁCIO FERREIRA

                                                                                                 EBF INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

Documento assinado eletronicamente por EVANDRO BONIFACIO FERREIRA, Usuário Externo,
em 21/01/2025, às 14:45, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ - Matr.0074895-1,
Diretor(a) de Obras, em 21/01/2025, às 15:34, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE -
Matr.0973488-0, Diretor(a) Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
em 21/01/2025, às 15:57, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 161099717 código CRC= FBEEAC9D.
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